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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA

ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO Nº 0689-2014
Nos termos do art. 223 do Regimento Interno, indico ao Exmo. Sr. Prefeito, para que através do setor competente da Municipalidade, deixe  um informativo na caixa de correspondência das pessoas que não estão em suas residências para receber notificação da Prefeitura (semelhante ao deixado pelos Correios, quando não há pessoas na casa para receberem a entrega).
Tal medida se faz necessária, para evitar casos como o do Sr. Álvaro de Barros Zago (em anexo). A Prefeitura Municipal de Garça, através do setor competente, foi até a residência do munícipe para entregar uma notificação, mas como todos na residência trabalham durante todo o dia não havia ninguém para receber a notificação. Como não deixaram nenhum recado, o Sr. Álvaro não tomou as providências necessárias dentro do prazo, o que acarretou a cobrança de juros.  
Sala das Sessões, 03 de novembro de 2014.
FRANCISCO CHRISTÓFORO JÚNIOR   
VEREADOR
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